
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA N° 150, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, que lhe 

são conferidas pelo art. 49 - inciso XX da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, 

resolve: 

Art. 1°. Dispensar, a pedido, a partir de 11 de março de 2019, ALDO DE CAMPOS 

COSTA, Procurador da República, da atuação como membro auxiliar do Gabinete do Vice-

Procurador-Geral-Eleitoral. 

Art. 2°. Fixar 15 (quinze) dias de período de trânsito a partir de 11 de março de 2019. 

Art 3º.  Tornar sem efeito a Portaria PGR/MPF Nº 129, de 25 de fevereiro de 2019, 

publicada do Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2019. 

Art 4°. Esta Portaria produz efeitos a partir da sua publicação. 

 

 

 RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 6 mar. 2019. Seção 2, p. 56. 
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